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DECRETO MUNICIPAL Nº 245/2024 

 

 
                                                        Sumula: Regulamenta as atribuições do Secretario Municipal de 

Agricultura e dá outras providências.  

 

  
O Prefeito Municipal, Paulo Maximiano de Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 

por Lei, 

 

CONSIDERANDO a alteração da Secretaria Municipal de Agricultura, através da Lei nº 

1446/2023, passando a Secretaria Municipal de Agricultura ficar vinculada com o Meio 

Ambiente ; 
 

 

 R E S O L V E 
 

 

 

 Art. 1º - Designar o Secretario Municipal de Agricultura, Eraldo José Brizola Roque, portador 

do CPF nº portador do CPF nº 076.159.219-96, como responsável pela gestão de todos os fundos 

Municipais vinculados ao Meio Ambiente. 

 
 

           Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Sapopema, em: 30 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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